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PROJETO DE LEI N° 835, DE 2017.  

AUTOR: Deputado Carlão Pignatari

OBJETO: Classifica Santa Rita D´Oeste como Município de Interesse Turístico 

Senhor Presidente

Com o objetivo de instruir integralmente o presente projeto, esta Comissão encaminhou ao autor pedido para que cumprisse os requisitos da forma estabelecida pela Lei Complementar n° 1.261, de 29 de abril de 2015, oficiando à Prefeitura do Município em questão, no sentido de complementar a documentação necessária para a aprovação da propositura.

O autor juntou documentos acessórios e a matéria seguiu para reexame do Grupo Técnico de Análise dos Municípios de Interesse Turístico – GT MIT da Secretaria de Turismo do Estado de São Paulo com a seguinte manifestação:

“Diante de todo o exposto, que indica que o município de Santa Rita D´Oeste não cumpre os requisitos estabelecidos na Lei Complementar nº 1261/2015, o GT MIT manifesta-se contrário à aprovação do PL 835/2017, destacando especialmente, a ausência de expressivos atrativos turísticos que inviabiliza a classificação do município como interesse turístico.” (fls. 119). 

Assim sendo, solicito que a propositura seja devolvida ao autor da propositura para que oficie à Prefeitura do Município em questão, a fim de ser regularizada a documentação discriminada nos itens I, II, III, V, VI e VII do relatório de fls. 118 e 119, exarado pelo GT-MIT, para posterior parecer desta Comissão.

Sala das Comissões,

Deputado Gilmaci Santos

Relator
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